
PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU 

Estado do Paraná
www.pmfi.pr.gov.br

 

 
Foz do Iguaçu, 01 de dezembro de 2025. 

 
Ofício nº 15378/25 – GAB - GABINETE DO PREFEITO
 
 
Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 750/2025
 
 

Senhor Presidente,

                        

Em atenção ao Requerimento no 750/2025, de autoria do Nobre Vereador Adnan El Sayed, encaminhado 
pelo Ofício no 1525/2025-GP, de 14 de novembro de 2025, dessa Casa de Leis, sobre ocupação das calçadas por 
parte de comércios, remetemos a manifestação da Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, por meio do 
Memorando no 87680, de 27 de novembro de 2025.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Ao Senhor       
PAULO APARECIDO DE SOUZA 
Presidente da Câmara Municipal 
FOZ DO IGUAÇU – PR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU
Estado do Paraná
www.pmfi.pr.gov.br 

 
 

 

MEMORANDO INTERNO

Emitente: SMFO / DIFI - DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO Data: 27/11/2025

Destinatário:
SMAD / DIAD / DVCMR - DIVISÃO DE CONTROLE E 
MONITORAMENTO DOS REQUERIMENTOS 
LEGISLATIVOS.

Assunto: R: REQUERIMENTO Nº 750/2025

Número: 
87680/2025

 
Senhora Diretora,

 

Em atenção às solicitações contidas no Memorando nº 85.696/2025, especificamente no Requerimento 
nº 750/2025 da Câmara Municipal de Foz do Iguaçu, informa-se que a Lei Complementar nº 07/1991 
regulamenta a ocupação das mesas e cadeiras no passeio público. Estabelece o art. 63 que:

Art. 63 - Os estabelecimentos comerciais poderão ocupar com mesas ecadeiras, parte do passeio correspondente 
à entrada do edifício, quando foremsatisfeitas as seguintes condições:

a) serem dispostos em passeios de largura nunca inferior a 6,00 (seismetros);

b) corresponderem apenas às testadas de estabelecimentos comerciaispara os quais forem licenciados;

c) não excederem a linha média dos passeios de modo que ocupem, nomáximo, a metade destes, a partir da 
testada;

d) distarem as mesas entre si 1,50m (um metro e cinquenta), pelo menos.

Parágrafo Único. O pedido de licença deverá ser acompanhado de uma planta ou desenho cotado, indicando a 
testada da casa comercial, as mesas e cadeiras.

 

O pedido poderá ser protocolado através das plataformas digitais (Protocolo Digital e Foz na Palma da 
Mão) ou via Protocolo Geral, direcionado à Divisão de Cadastro Econômico e Emissão de Licenças, 
subordinado a esta Secretaria Municipal de Finanças e Oçamento.
 
Conquanto às placas comerciais, a legislação de Foz do Iguaçu não permite a sua instalação na 
calçada, seja de cavalete, wind banner, faixa móvel, display, tenda de publicidade ou qualquer outro 
tipo de engenho que ocupe ou obstrua o passeio público, conforme pode ser observado no art. 56, I, 
da Lei Complementar nº 260/2016.
 
Sendo o que tinha a informar, aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Senhoria votos de 
elevada estima e distinta consideração, e permanecer à disposição para quaisquer esclarecimentos.
 

Atenciosamente,
 02
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: MEMORANDO INTERNO

Número: 87.680/2025

Assunto: R: REQUERIMENTO Nº 750/2025

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=02c424f3-f912-4a31-a767-ecfbc020db64

Hash do Documento

Código para verificação: 

02c424f3-f912-4a31-a767-ecfbc020db64

4B6B313832D07515EA93C0B4797690573D3ADCCC143C0C40CEF09E7EFEC90028

 PATRICIA PAMELA CORNELIO  (Signatário) - CPF: ***92292909** em 28/11/2025  10:00:27 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

 MAGDA ODETTE TRINDADE  (Signatário) - CPF: ***00156920** em 28/11/2025  14:30:39 - OK
Tipo: Assinatura Eletrônica

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/12/2025 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.

c6
74

1e
11

-4
f8

7-
4f

8b
-8

e8
1-

06
63

51
1d

30
60

Autenticado com certificado digital por JOAQUIM SILVA E LUNA - PREFEITO MUNICIPAL - 01/12/2025 às 10:19:41
Documento Código: c6741e11-4f87-4f8b-8e81-0663511d3060 - consulta à autenticidade em
https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/RP/SIDPublico/verificar?codigo=c6741e11-4f87-4f8b-8e81-0663511d3060

3P
re

fe
i tu

ra de Foz do Iguaçu



PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

Tipo: OFÍCIO

Número: 15.378/2025

Assunto: RESPOSTA AO REQUERIMENTO Nº 750/2025

O documento acima foi proposto para assinatura eletrônica na plataforma SID de assinaturas. 

Para verificar as assinaturas clique no link: 

e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

https://sistemas.pmfi.pr.gov.br/rp/sidpublico/verificar?codigo=c6741e11-4f87-4f8b-8e81-0663511d3060

Hash do Documento

Código para verificação: 

c6741e11-4f87-4f8b-8e81-0663511d3060

FD40C93D02241A13F0E060A3589626EDA62F2416B9671C4B0702321ECD0A2B3C

Anexos

REQ 750-2025.pdf - 54e2363d-a2ff-43b6-85f0-a97455b24784

RESPOSTA REQ 750-2025 - MEMORANDO INTERNO- Nº 87680-2025 - SMFO.pdf - 

569d7185-e767-4f2a-bcfb-701b3d5514e4

 JOAQUIM SILVA E LUNA  (Signatário) - CPF: ***86476734** em 01/12/2025  10:19:41 - OK
Tipo: Assinatura Digital

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 01/12/2025 é(são) :

A ASSINATURA ELETRÔNICA DESTE DOCUMENTO ESTÁ AMPARADA PELO:

DECRETO Nº 28.900, DE 20 DE JANEIRO DE 2021.

LEI Nº 4536 , DE 4 DE SETEMBRO DE 2017.

Autoriza a utilização do meio eletrônico para a gestão dos processos administrativos e de documentos de arquivo , 

produzidos nos termos das Leis nºs 3.971, de 17 de abril de 2012 e 4.057, de 19 de dezembro de 2012, no 

âmbito dos órgãos da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Foz do Iguaçu.




